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Moção Coletiva de Pesar no032l2$2ll
De 0l de setembro de 2020

RcÍ'erente: \1oçào tic l)csar pelo l)rlecimento da Sra. Ruth Rollembcrg dl Fonstrir
lllandarino.

Por inicialiva de «rdos os Legisladores Municipais. a Câmara tlc Vcrcltlores tlc
Itaporanga D'Aiuda. Estado de Sergipe, manifesta solidariedade c pes.u :l rrttrs os

iàmiliares e amigos pclo lalecimento da Senhora Ruth Rollembcrg da I onsccu
Mandarino, ocorrido no últirno dia primeiro do corrente mês e ano.

Pessoa conhecida e respeitada poÍ sua conduta de dedicriçào li Íanrilia c .r

cornunidade. Sua ausência deixa desolados seus familiares. amigos c conhecido:. no.
deixando como exemplo seu nrodelo de vida enquanto cidadã de bern. nrulhcr dr' tc,.'
alicercc da lamília.

Sua morte. cnluta nào somente seus t'amiliares e amigos- rnâs toda ir soe ietlarlc

ilaporanguense- que lamenta â perda de uma cidadã exemplar na honcsti,.litd!'. r]o carir{cr.
na lé e na honra.

Aos seus Íànriliares. principalmente âos seus tilhos. (.esar. Vitor. (iuilhcrnre c
('laricc lvlandarino nossas sinceras condolências reiterando que esta ('ânrara nâo potlcria

tleixar de se associar âo pesar. N'íanil'estamos nosso profundo respeito e rogando a l)eus
que traga conforto aos coraçôes enlutados. Desejamos que a paz. o cousôlo L'a tilr(,'a d.l

le1 reincnr no noeio dc mdos. primando o amor a Deus sobre todas as coists para quc u
Dona Rulh dcscanse em peu.

Clâraara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE.0l de seternhro de ]010.
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Moção de Pesar no033/2020
De 03 de setembro de 2020

Referente: Moçào de Pesar pelo falecirnento da Sr. Jason Goes da Silva \eto.

Por iniciativa cla vereadora NIaria Conceição de Jesus Menezes Anchieta. a

Cânrara de Vereadores de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, uraniÍ'esta

solidariedade e pesar a todos os familiares e amigos pelo falecimento do edil da capital
sergipana Senhor Jason Goes da Silva Neto, ocorrido no segundo dia do corrente mês e

ano_

Pessoa conhecida e respeitada por sua conduta de dedicação à família e a

comunidade aracajuana. Sua ausência deixa desolados seus farniliares, amigos e
conhecidos. nos deixando como exemplo seu modelo de vida enquanto cidadão de beni.

Sua rnorte, enluta não somente seus familiares e amigos. mas toda a sociedade

sergipana, que larnenta a perda de um cidadão exemplar na honestidade. no caráter e na

honra.

Gabinete da Vereadora

; . r ;.'o-r.s...;. 5-; ,l^,,> @y. rt^rt* 6
Itaria Conceiçho de Je-sus l\lenezês Anchieta

Vereador - PSD
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Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE, 03 de setembro de 2020.


